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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público 
e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 334, de 2023, que “Prorroga até 31 de 
dezembro de 2027 os prazos de que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, e o caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 
2004, e dá outras providências.”. 

 

Ouvidos, o Ministério do Planejamento e Orçamento e o Ministério da 
Fazenda manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

“A proposição legislativa altera, para 31 de dezembro de 2027, os prazos 
de que tratam os art. 7º e art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
e o caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, a fim de, 
respectivamente, prorrogar a vigência da Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - CPRB incidente sobre setores específicos da economia e elevar, 
em um ponto percentual, a alíquota da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 
Exterior - Cofins Importação na hipótese de importação de determinados bens. 

A propositura normativa, outrossim, objetiva reduzir a CPRB para setor 
específico e reduzir a alíquota da contribuição previdenciária patronal imputada 
aos Municípios enquadrados nos coeficientes inferiores a quatro inteiros da 
tabela de faixas de habitantes previstas no § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966. 

Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa padece 
de vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público tendo em vista 
que cria renúncia de receita sem apresentar demonstrativo de impacto 
orçamentário-financeiro para o ano corrente e os dois seguintes, com memória 
de cálculo, e sem indicar as medidas de compensação, em desatenção ao 
disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, no art. 
14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal, e nos art. 131 e art. 132 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 - Lei 
de Diretrizes Orçamentárias de 2023”. 



 
 
 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o 
Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 23 de novembro de 2023. 



Prorroga até 31 de dezembro de 2027 os prazos de 
que tratam os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de       
14 de dezembro de 2011, e o caput do § 21 do    
art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e 
dá outras providências. 

 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Esta Lei prorroga o prazo de vigência referente à contribuição 

previdenciária sobre a receita bruta e ao acréscimo de alíquota da Contribuição Social para o 
Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 
Serviços do Exterior (Cofins-Importação) sobre determinados bens, de que tratam os             
arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e o caput do § 21 do art. 8º da Lei 
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e dá outras providências. 

Art. 2º Os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Até 31 de dezembro de 2027, poderão contribuir sobre o valor 
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
...............................................................................................................” (NR) 

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2027, poderão contribuir sobre o valor 
da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos 
incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos 
incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º O caput do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 8º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
§ 21. Até 31 de dezembro de 2027, as alíquotas da Cofins- Importação 

de que trata este artigo ficam acrescidas de 1 (um) ponto percentual na 
hipótese de importação dos bens classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 11.158, de 29 de julho de 2022, nos códigos: 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 4º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido 

do seguinte § 17: 
“Art. 22. .................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 
§ 17. A alíquota da contribuição prevista no inciso I do caput deste 

artigo será de 8% (oito por cento) para os Municípios enquadrados nos 
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coeficientes inferiores a 4,0 (quatro inteiros) da tabela de faixas de habitantes 
do § 2º do art. 91 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.” (NR) 
Art. 5º Até 31 de dezembro de 2027, a alíquota da contribuição sobre a receita 

bruta será de 1% (um por cento) para as empresas previstas no inciso III do caput do                 
art. 7º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011. 

Art. 6º Ato do Poder Executivo definirá mecanismos de monitoramento e de 
avaliação do impacto da desoneração da folha de pagamentos sobre a manutenção dos 
empregos nas empresas afetadas pelo disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor: 
I – na data de sua publicação, quanto aos arts. 1º, 2º, 4º e 5º; e 
II – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação, quanto aos 

arts. 3º e 6º. 
 
Senado Federal, em              de                              de               . 
 
 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
acg/pl23-334subst. 



24/11/2023, 18:27 SUPER/PR - 4767653 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5292821&infr… 1/1

 00025.004718/2023-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 868/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Veto total.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica

que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 334, de 2023, e, na oportunidade,
res�tui autógrafo da citada proposição.

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 24/11/2023, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4767653 e o código
CRC A503297A no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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